
INDICAÇÃO Nº 
232
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de repasse financeiro para a Santa Casa de Misericórdia, do município de Barretos.

JUSTIFICATIVA

O município de Barretos, com uma população de cento e treze mil habitantes, tem na sua Santa Casa que é um hospital geral, referência regional aos 19 municípios da área de abrangência da DRS-V-Barretos, totalizando quatrocentos e cinquenta mil habitantes e, para manter suas portas sempre abertas conta apenas com recursos SUS e alguns convênios que se apresentam muito aquém da necessidade.

Este repasse financeiro ser[á destinado ao custeio da Instituição, fundamentais para a aquisição de material de consumo médico hospitalar, pagamento de serviços realizados por terceiros e pagamento de folha de pagamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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